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PODER .JUDICIÁRIO 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS PR 

lªVARACRIMINAL 
1 1 

TERMO DE DEPOIMENTO DE TESTEMUNHA A~ROLAD NO LIBEL 
CRIME ACUSATÓRIO 

Data 
Horas 
·Autos nº 
Natureza 
Autora 
Juiz 
DEPOENTE 
Documento 
Nacionalidade 
Naturalidade 
Idade 
Pai 
Mãe 
Estado Civil 
Profissão 

: 05 de outubro de 1999 
: 11 :40 horas 
: 090/97 
: Ação Penal 
: Justiça Pública 
: Marco Antonio Antoniassi 1 

: JOSÉ AUGUSTO DE MELLp CHUE RE 
: 1.117.418 PR ; 
: Brasileira 
: São Paulo - SP 
: 42 anos - 19/01/1957 
: Washington Subtil Chueire 
: Carmen de Mello Chueire 
: Divorciado 
: Delegado de Polícia Federal 

1 

f Grau Escolaridade 
Endereço 

: Superior · 1 
: Rua Manoel Bonifácio, 309 -..:. Centro - P anaguá 
: Rua Mal. Floriano, 43 - Centrb - Paranaguá 

Acusação : Drs. Paulo Sérgio de Lima, Dicesar AJgusto Kreps~ e 
José Geraldo Gonçalves 1 

/ j 
Assist. Acusação : Edsop Aparecido Stadler e Cláiidio Dalleldone Júnior 
Defesa : Dr. Alvaro Borges Júnior , · 

Aos costumes disse nada; te'stbmunha compromissad : na 
forma da Lei, prometeu dizer a verdade sobre o que fosse lhe petguntado e ad ser 
inquirida pelo MM. Juiz Presidente, respondeu: : ; I ' \ 

Que tomou conhecimento dos fatos na mbdida em que era 
delegado da policia federal a época em Paranaguá e mantinha mtia sua equipcl em 
Guaratuba, com vista a repressão ao tráfico de entorpecentes. Qu~ esse agente~ em 
Guaratuba tiveram conhecimento de que a criança teria siUo morta bm ritual de ~agia 11-
negra e que a mulher do então prefeito de Guaratuba, sua :filha, Osialdo Marcineiro e 
outros teriam participação neste · io. Estando s~zinho como delegaddl em 

·-~ ,,;....-- mnçao e teste 1a.aa-.k1Sé::'Augusto de Mello Chueire 

~T --~-=-=J ~ 1 

1 / 

• 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
1 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS flNHAIS -
1 ª V ARA CRIMINAL 

R , ~ 
J>aranaguá, solicitou do então secretário de segurança públic~ do estad, , José Moac~ 
Favetti, Que mandasse uma equipe da P2, para fazer investigação sendo que a policia 
federal daria todo o apoio, como de fato deu. Que espeçificamente hão saberia <la 
bnde surgiram as noticias dos réus nos fatos, mas havia fumores da cidade. Qrle 
~urante o dia todo em que foram presas Celina e Beatriz 

I 

o/ depoente j tomou contatio 
âas operações. Que elas foram presas na parte da manhã. J~ no período da tarde pór 
volta das 16 horas o depoente dirrigui,se até o quartel da polícia militk- de Matinhok, 
~á chagando entre 16 e 17 horas. Que já havia muitas pes:soas naqtlele local. Qrie 
~elina e Beatriz já estavam naquele local quando chegou. ~ue teve bontato com Ás 
âuas ainda quando Beatriz estava no pátio do quartel e Celina no interior deste. A 
~s~a altura sua e~~ipe já ~avia lhe comunicado_ que ~l~s já haviant confess~do Jo 
crnne. Que no pat10 Beatnz confirmou que havta part1c1pado da m@rte ·da cnança 
juntamente com sua mãe e Osvaldo Marcineiro, além de outros dok quais não Je 
recorda o nome. Lembra Beatriz confirmando que Osvaldd é quem teria matadoja 
priança. Falou também "que eles" estavam, na serraria, e dinda com a criança vi 

1
a 

teriam feito cortes no braço, no pescoço, para que o sangue ~a crianç~ fosse extraído 
ilinda vivo. Também mencionou Beatriz que haviam arranqado os olhos da crianJa 
~om ela ainda viva. Também mencionou o fato de que Osva;ldo matotl a criança p9r 
estrangulamento pQrque esta estava se debatendo muito. No µiomento ~m que Beattjz 
ilisse que haviam arrancado os olhos da criança ainda viva O: depoente! retirou se dali. 
Que muitas pessoas estavam no pátio, entre eles Policiais~ Promotores de Justiçk, 
~dvogados e repórteres. Recorda se que o Dr. Dalcol era !um dos Rrl omotores qtle 
~stavam ali no pátio. Que ficou frente a frente com Beatm e esta J~º apresentafa 
µenhuma lesão fisica. Que Celina estava dentro do qu~el em um quarto 1e 
alojamento deitada numa cama. Que esta nada falou ao depoente vez que estava sob 
efeito de sedativos. Que o acesso ao alojamento onde estav~ Celina e a restrito, mÁs 
os advogados tinham a ele acesso. Recorda se que no quartel estava /o advogado da 
prefeitura de Guaratuba, de nome Bonone. Que Celinai tbbém não apresentaJa 
~enhum sinal externo de violência fisica. Que o depoente foi qucim autorizou / a 
cumprirem a ordem judicial de prisão de Celina e Beatriz etjl suas caJas " residência 
~o prefeito de Guaratuba" que seus agentes é que o comunicaram qtle já estava etn 
sua mãos expedidas pela Justiça de Guaratuba. Que não s1abe, apósl a prisão, pata 
bnde as rés foram levadas na medida em que este foi o ult~o contat6 que teve cotn 
seus agentes. Que permaneceu no quartel em Matinhos por no máxiliio uma hora e i· 
µteia à duas horas. E,!ll-Ul.wlb\,¼W~aguardara se a chegada dd um deleiado designa o 
l 

2 
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, PODER JUDICL\!{10 , t 
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAO JOSE DOS ~INHAIS - P 

1 t8 V ARA CRIMINAL 1 

1 . - 1 

v\indo de Curitiba para fonnalizar os interrogatórios. Quando este dele ado chegou 1 

depoente retornou à Paranaguá. Tinha conhecimento também que antes: da prisão da~ 
rés Celina e Beatriz, Osvaldo já havia sido preso, além de ouros dois (i)U três do qua!l 
tião se recorda o nome. Não sabe infonnar a data de prisã? destes outl-os presos e J 
~orário. Que a participação da policia federal terminou após J prisão d9s réus e com.~ 
chegada do delegado designado. Que a policia federal permkeceu mais alguns dia~ 
daquele local para fins de segurança e apoio ! . j j · J . 
t Reperguntas pelo Ministério Público: Que eram cerca 

1ez a doze ª~:,nte q eu p~icipar~ da operação toda. ~e J q~e ~ão ~sta engan3:df 
quando da pnsao de Beatnz e Celma estavam os agentes B~nJamm e jBueno. Que (j) 
p\olicial Coelho também participou desta operação. Que :taís policiais em nenhunli 
diomento relataram tortura ou truculência contra as presas. Qrie soube ~osterionnenté · 

I , e. t" da d C.' d G tub h
1 

1 
• I ·~ d 1 que as res i:oram re rra s · o i:orum e uara a porque ,aVIa uma concentraçao e 

p1

1

essoa muito grande e que havia também uma pressão granp~. Por tais botivos é qué 
as duas forma levada para Matinhos. Também soube que houve mJa tentativa dé 
a~essão as rés, com investida de uma faca a uma das ré~ tlo que patece, tendo o~ 
Piolicias contido e~ta _pessoa: Que ·as vestes das r~s ~m Ma~inhos estiv~. nonnaisl, 
sem presença ou sma1s de urma, nem odor caractenstico dtr tal. Que a pohc1a federéd 
~or vezes trabalha com a P2, policia civil e mesmo força~ <irmadas. ~ue já haviali 
f~ ito diversos ~~balhos em. Guara tu. ba na repress~o ~e trá~cq eiltorpec~entes,_ ~cas~ã1 

· em que a policia federal trabalhou com seus propnos ag~ntes . que a pohcia c1V1[ 
n~ca solicitou qualquer apoio em_relação ª, este caso Evan;drp R~os 

1 

~e~o. Sabé 
dizer que firam gravadas confissoes em VIdeo e cassete ··d(j)s reus, mais so tomoJ 
dontato com este material neste plenário deste júri quando! a~sistiu ao Jvídeo. Que sé 
vlídeo fora filmado na balsa entre a travessia entre Guaratuba e Paranaguá. Qué 
alssistiu na imprensa ''televisão" a confissão dos acusados. Qrie é delegado da polici! 
ffd~ral a 14 anos, e antes fo~a poli~ial civil p~r. 6 anos. Q~e sempr~I nos trabalho~ 
n;iais complexos e quando e poss1vel a pohc1a federal ,emo cm<lado de fazer 
g[ravações em vídeo áudio, além de fotografar. Tinha conh~cimento de~ue havia mJ WUPº especial da policia ·civil investigando o caso Evantlrb, não sa endo ·. dizer ! 
quanto tempo. Que Beatriz relatou os fatos no pátio do quartél em Maf · os, livre dé 
c;oação. A única coisa aparente em Beatriz é de que havia c~o~ado. Qud não esteve n·. 
tiavessia de Guaratuba quando da remoção das presas. i ~-

! Reperguntas pela Assistência dl Acusação: Que conheci. . ,·~ • 1! 1 

~ ~unha-José AugustodeMello Ch.\eik .. kc / ~ ~- : 

7 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS- P · 

1ª V ARA CRIMINAL 
' 1 

o; Dr. Silvio Bonone da época em que cursaram faculdade de [Direito n . faculdade d . 
Pionta Grossa. Que na manhã da prisão das rés o Dr. Silvio Bqnone foi Jté a delegaciá 

... 

de Paranaguá e protestou quanto a prisão destas e se apresei;i.tou comd advogado d! 
prefeitura de Guaratuba. Que o Dr. Bonone não reclamo,u ao depoehte quanto a~ 
t<prturas as presas. Que durante as investigações os policiais1 federais reavam numÁ 
casa em Guaratuba. Não sabe dizer aonde os policiais civi$ que também faziam á 
~vestigação estavam hospedados. Que não se recorda como! estava o t_empo quandó 
da prisão das rés, bem como se os cabelos delas estavam· ou não molhados. Que á 
policia federal interveio no caso porque os policiais 1.civis en9arregados dÁ 
investigação estavam utilizando se do próprio carro em que· E\,andro fora seqüestradó 
e'. com apoio da prefeitura municipal de Guaratuba. Que ilina das ~elegadas qué 
presidia o inquérito pela policia civil e que estava no comando do gru~o chamava sé 
rleila, a quem não conhecesse pessoalmente. Não sabe di~er se o IDr. Adauto d~ 
Abreu participava das investigações. Que também conhece o capitão Néves o qual foí 
s~u contemporâneo na época de faculdade. Que não se recorµa com qJem Dr. Silvió 
Bonone estava quando apresentou na delegacia da policia feral em Páranaguá. QuJ 
rétirou se de perto de Beatriz efetivamente porque não queria: mais escJtar · nada. Qué 
af compet_ência da poli:ia federal esta elen:a~a no artigo 144 ~~ Constiful _ição Fe~erall 
Qomo cnme em questão era de repercussao mterestadual ou ate mesmo mtemac10nail 
d~í a competência da policia federal na investigação. Que em época tle campanhas 
eleitorais a policia federal deu .seu apoio em Guaratuba e Jm outraj cidades. Qué 
tinha contato profissional com a Dra. Anésia então juíza em Quaratuba. Que os muro~ 
d'.o quartel da policia militar em Matinhos eram baixos, cerca j de l me 10 a 1,20. Qué 
tal quartel fica ao lado da rodovia, e a época as pess~a~ que cirdulavam pela~ 
proximidades tinham visão total dessa localidade. Que não viu o capitã~ Neves torcet 
o: braço de Beatriz Abagge. Naquela oportunidade nenhum!fi da rés ~eclamou qu~ 
h~viam sofrido tortura. Na época dos fatos a policia federal tez a seg$-ança pessoal 
da Dra. Anésia. Que a segurança foi feita, como de usual, para evitat pressões eni 
tbmo da autoridade judicial. Que não se recorda de uma pess~a chamada Aurea; QuJ 
foi o depoente quem em outra oportunidade efetuou a prisão do esdrivão da varJ 
cpminal de Guaratuba possivelmente chamado Bira e de um médico, bor tráfico dJ 
eptorpecentes. . ! 1 1 

! Reperguntas pela defesa: Que nã9 se recorda se o capitão 
~eve~ estava no quartel em M~tinhos. Que so~i:itou º~ servi~o ~a P2 je este_ ~~i~tl l-'. 
aproxnnadamente de 15 a 20 dias antes das pnsoes. Nao sabe dizer sr o ten9 

: .------ --· ~ . Inquirição de testemunha - José Augusto de Mello Chueite 
':;...----"_.....__.~ : 
' 

1 

Ivan Mizanzuk
Realce
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1 1 

, PODER JUDICJÁ!UO , I l 
I JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS- p l 

l" V ARA CRIMINAL ' l 
P:ublico solicitou a presença da P2 no caso em tela. A é;oca !não tinha muito contat 

1 

cpm ~ ~apitão Neves. Qu_~ detenninou aos policias q~e cumPiris~e!11: a , rdem judicial 
de pnsao, por telefone, Ja que estava em Paranagua e os pobc1a1s dm Guaratubal 
s~ndo usual este procedimento. Que não chegou a ver este mandado de prisão. Nãd 
sabe dizer a que horas as rés foram encaminhadas ao fóruni. Não sabe dizer se aJ 
presas forma encaminhadas direto ao fórum o ficaram em quto local. Pelo que tinhá 
conhecimento na época era a segunda criança que havi~ desapar~cido. Que d 
depoente sé soube do desaparecimento desta outra criança q~do da itivestigação dó 
caso Evandro. Que a policia federal e a P2 usavam a mesipa casa drmo base erri 
Guaratuba. Que por iniciativa o depoente foi exigido a participaçao da policd 
estadual no caso junto ao secretario de segurança, pois ao contrario cdntinuariam aJ 
irivestigações sozinhos e comunicariam a imprensa. Que não teve pkicipação nq 
· cumprimento de mando de prisão de Osvaldo Marcineiro. Cóm a che~ada da P2 foi 
esta quem capitaniou a investigação com apoio da poHcia fedetal. Não teJ 
conhecimento de que havia um inquérito secreto da P2. Com1 relação J cumprimentd 
~~ mandado de prisão, e~bora so~besse de o~tros expedidos, \te:v~ pm:ibipação diret~ 
tão somente com relaçao a Cehna e Beatnz. Que teve parbc1paçad somente em 
r~lação a elas porque os policiais federais comunicaram do fato e por estarem cord 
r~ceio de entrarem na casa do prefeito e prenderem sua mulher e filha. Que não tevd 
contato com o capitão Neves. Que não sabia aonde estaria pre~o Osvaldo Marcineiro.\ 
Q~e a equipe _de policiais ~e~erais n~o fazi~m relatóri?s diári?~ ?~ co~uni~ad~. Qu, 
apos o cumpnmento de pnsao das res Cehna e Beatnz os pqbcrn1s federais nao lhei 
lig-aram novamente. Que não sabe informar, por não estar pre~ente, em que momentol 
se deu ameaça de linchamento e de agressões as rés, quando saiam do fórum de 
Guaratuba. Não sabe quem no Ferry boat filmou a ré. Que volta a afirmar que é 
n@rmal utilizar-se de gravações de confissões nos casos ináis compléxos. Que no 
pã~o. da P~ em Matinhos tev~ conhecimento da gravaçã~ d~ uma fita !cassete ~~l~s 
policias ID1htares, da confissao, estando esta fita na mao ,,de um desse pohcia1s 
militares. Que algumas poucas vezes o Dr. Silvio Bonone ccimpareceJ na delegacia 
fe

1
deral de Paranaguá. Sabe dizer que o Dr. Bonone não era úin criminhlista, mas se 

edcontrava porque a junta de conciliação da Justiça do · rt abalho eta defronte a 
dJlegacia, no mesmo prédio e andar "porta a porta". Que sábe de ouh-os casos de 
magia negra no Pará em que a policia federal também atuqu, e o ddpoente atuou 
pessoalmente em 1986, em Foz do Iguaçu, em um caso de venda de cilianças recém 
nJscidas para o Paraguai. Não sabe dizer se o capitão Neves participoJ da prisão de 

;:_:_,;,;)-___ ·! 1 51t 
Inquirição de testemunha - José Augusto de Mello Chueire 

Ivan Mizanzuk
Realce
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PODER JUDICIÁRIO · 1 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS- P 

1ª VARA CRIMINAL ! 

Celina e Beatriz. Também não sabendo dizer se eles · estiveram . o fórum e 
q-uaratuba. Que o policial militar que apresentou a fita cassete ao dep~ente no pátid 
c)ja policia militar em Matinhos era membro da P2.Que m~smo não\ presidindo d~ 
ittquérito é comum a policia federal fazer o interrogatório dos pres9s e filmá-losl 
como no caso atual dojuiz do Mato Grosso. Que no pátio do quartel somente estava 
a'. ré Beatriz. Que ao certo se recorda que a volta da ré Beatriz havia ilin policial dJ · 
P2. Que após esses fatos a polícia federal retomou a sua ba~e em Guhatuba já nãd 
ein companhia da P2. Não se recorda de Ter tido contato (?U conhecer !um advogadd 
chamado Roberto Machado Filho. Que não teve conhecimento das prisões efetuadaJ· 
ntais tarde. Que todo mat~rial colhido na inv~~tigação f~~ \~eixa~o dom ~ polici~ 
estadual. Que antes de pedrr a P2 no caso a pohc1a federal Ja tinha infotmaçoes sobre 
o~ ~atos e dis~o não s_e faz _nenhum relatório. Que o P2 que; estava cdm Beatriz ndl 
pat10 e da eqmpe que mvestigou o caso. 1 \ 

Reperguntas pelos Senhores Jurados: pue a casa 
utilizada utilizada pela policia federal em Guaratuba era l a casa do presidentd 
Stroessner. Que no litoral ficou sabendo a nas do desaparecimbnto de doisl 
~eninos. Que continua o depoen hefiando olicia federal !em Parankauá. 

' ; ' ! 1 

! da mais . 1sse nem lhe foi !perguntado; mandou, º! 
MM. Juiz, que encerr ..,U .. ,."Vr, , ; epois ~e lido e, achado ~onforme, vai 
dévidamente assinad . Eu, ' Fábio Marcel Becher, Escrivão 
Designado, o digitei .. 

l 

6 

Ivan Mizanzuk
Realce
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PODER JUDICIÁRIO ! 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS- P 

1ª VARA CRIMINAL 

/ 

"~ ....... , .. ,._o Krepsky 
Promotor de Justiça 

Céli:;1~~~ de Melo · 
~urada---

0-o/_i?.t-~ o ~~~ 

Adelino Kreusch 
Jurado 



(e-STJ Fl.12884)
D

oc
um

en
to

 d
ig

ita
liz

ad
o 

ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 1

5/
04

/2
01

4 
às

 1
6:

40
:1

5 
pe

lo
 u

su
ár

io
: O

LI
N

D
A

 M
A

R
IA

 D
A

 S
IL

V
A

 N
U

N
E

S

.1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINllf\lS- PR 

1ª VARA CRIMINAL 1 : 

Eds 
Jurado 

~~~-'V~; 
Evandro Carlos do Vale 

Jurado 

. ~ i 
..;--() _ ...... ---, 

Ros~ a artms Velho , 
Jurada 

Vice 

J9t-Wl' ~~-. 
Davi dos Santos Soares 

... Réu 

8 




